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AUTÓGRAFO 
LEI ORDINÁRIA 1667, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 59/2025 

 
 
Autoriza abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 40.000,00 que terá classificação 
orçamentária no exercício de 2025, para 
incrementar dotações do Setor de Esportes, Lazer e 
Turismo. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MERIDIANO decreta: 
 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um 
crédito adicional suplementar, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) destinados a incrementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
021001 SETOR DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
27.812.0271.2032.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
231 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..........R$ 40.000,00 
0.01.00 110.000 - GERAL 
TOTAL .............................................................................................................R$ 40.000,00 
 
Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo 1º da presente Lei, será coberto com recurso 
financeiro proveniente de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior, conforme 
demonstrativo constante do Balanço Patrimonial expedido pelo Setor Contábil da Prefeitura 
Municipal. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Sala das Sessões ‘Laércio Ribeiro de Novaes’, 20 de outubro de 2025. 
 

A Mesa Diretora, 
 
 
 

 
JUNIO AFONSO DIAS 

Presidente 
 

EDEVAIR DE MELO SILVA 
Vice-Presidente 
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Validador

Junio Afonso Dias
Data 21/10/2025 10:08
#5fd7ba21ae7c11f0aebc42010a2b601e

SIGNATÁRIO

Edevair de Melo Silva
Data 21/10/2025 12:40
#5fe16c9fae7c11f0aebc42010a2b601e

SIGNATÁRIO
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DAIANE APARECIDA DA SILVA MOREIRA 
Primeira Secretária 

CLEOMAR FARIA GONÇALVES 
Segundo Secretário 
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Daiane A. da S. Moreira
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SIGNATÁRIO

Cleomar faria Gonçalves
Data 22/10/2025 08:46
#5ff40740ae7c11f0aebc42010a2b601e

SIGNATÁRIO


